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LEI Nº 14.094, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 253/05, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Cria o Cadastro Informativo Municipal -
CADIN MUNICIPAL.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 10 de novembro de 2005, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Cadastro Informativo Municipal - CADIN
MUNICIPAL, contendo as pendências de pessoas físicas e jurí-
dicas perante órgãos e entidades da Administração Pública Di-
reta e Indireta do Município de São Paulo.
Art. 2º São consideradas pendências passíveis de inclusão no
CADIN MUNICIPAL:
I - as obrigações pecuniárias vencidas e não pagas; e
II - a ausência de prestação de contas, exigível em razão de
disposição legal ou cláusulas de convênio, acordo ou contrato.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 3º A existência de registro no CADIN MUNICIPAL impede
os órgãos e entidades da Administração Municipal de reali-
zarem os seguintes atos, com relação às pessoas físicas e jurí-
dicas a que se refere:
I - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que
envolvam o desembolso, a qualquer título, de recursos finan-
ceiros;
II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes
a contratos;
III - concessão de auxílios e subvenções;
IV - concessão de incentivos fiscais e financeiros.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às ope-
rações destinadas à composição e regularização das obriga-
ções e deveres objeto de registro no CADIN MUNICIPAL, sem
desembolso de recursos por parte do órgão ou da entidade cre-
dora.
Art. 4º A inclusão de pendências no CADIN MUNICIPAL deverá
ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da ina-
dimplência, pelas seguintes autoridades:
I - Secretário Municipal, no caso de inadimplência com relação
a deveres subordinados à respectiva Pasta;
II - Superintendente, no caso de inadimplência com relação a
deveres subordinados à respectiva Autarquia Municipal;
III - Presidente, no caso de inadimplência com relação a de-
veres subordinados à respectiva Empresa Municipal.
§ 1º A atribuição prevista no “caput” deste artigo poderá ser
delegada, pelas autoridades ali indicadas, a servidor lotado na
respectiva Secretaria, Autarquia ou Empresa Municipal, me-
diante ato devidamente publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio.
§ 2º A inclusão no CADIN no prazo previsto no “caput” deste
artigo somente será feita após a comunicação por escrito, seja
via postal ou telegráfica, ao devedor, no endereço indicado no
instrumento que deu origem ao débito, considerando-se en-
tregue após 15 (quinze) dias da respectiva expedição.
Art. 5º O CADIN MUNICIPAL conterá as seguintes informações:
I - identificação do devedor, na forma do regulamento;
II - data da inclusão no cadastro;
III - órgão responsável pela inclusão.
Art. 6º Os órgãos e entidades da Administração Municipal
manterão registros detalhados das pendências incluídas no
CADIN MUNICIPAL, permitindo irrestrita consulta pelos deve-
dores aos seus respectivos registros, nos termos do regula-
mento.
Art. 7º A inexistência de registro no CADIN MUNICIPAL não
configura reconhecimento de regularidade de situação, nem
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto
e demais atos normativos.
Art. 8º O registro do devedor no CADIN MUNICIPAL ficará sus-
penso nas hipóteses em que a exigibilidade da pendência ob-
jeto do registro estiver suspensa, nos termos da lei.
Parágrafo único. A suspensão do registro não acarreta a sua
exclusão do CADIN MUNICIPAL, mas apenas a suspensão dos
impedimentos previstos no art. 3º desta lei.
Art. 9º (VETADO)
Art. 10. Uma vez comprovada a regularização da situação que
deu causa à inclusão no CADIN MUNICIPAL, o registro corres-
pondente deverá ser excluído no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis pelas autoridades indicadas no art. 4º desta lei.
Art. 11. A inclusão ou exclusão de pendências no CADIN MU-
NICIPAL sem observância das formalidades ou fora das hipó-
teses previstas nesta lei, sujeitará o responsável às penalidades
cominadas no Estatuto do Servidor ou na Consolidação das
Leis Trabalhistas.
Art. 12. A Secretaria Municipal de Finanças será a gestora do
CADIN MUNICIPAL, sem prejuízo da responsabilidade das au-
toridades indicadas no art. 4º desta lei.
Parágrafo único. O Departamento de Auditoria - AUD, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, fiscalizará os procedimentos de
inclusão e exclusão de registros no CADIN MUNICIPAL.
Art. 13. O descumprimento, pela autoridade administrativa ou
por seu delegado, dos deveres impostos pelos arts. 4º e 9º
desta lei será considerado falta de cumprimento dos deveres
funcionais para fins de aplicação das penalidades previstas no
art. 184 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas no art.
184 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, não exclui a
responsabilidade do servidor por todos os prejuízos que seu
ato ou sua omissão tenham eventualmente causado ao Muni-
cípio.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 15. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados da sua publicação.
Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.715, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2005
Regulamenta a Lei nº 14.066, de 17 de
outubro de 2005, que veda a utilização
de determinados anúncios temporários
previstos na Lei nº 13.525, de 28 de fe-
vereiro de 2003.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Nos termos da Lei nº 14.066, de 17 de outubro de
2005, regulamentada pelas disposições previstas neste de-
creto, os anúncios temporários referidos na Lei nº 13.525, de
28 de fevereiro de 2003, passam a compreender apenas a dis-
tribuição de folhetos e assemelhados.
Parágrafo único. Define-se como folheto ou panfleto o anúncio
impresso em material de qualquer natureza, onde são veicu-
ladas as mensagens publicitárias, distribuídos manualmente
em espaços predeterminados, observadas as dimensões e pa-
râmetros fixados na Lei nº 13.525, de 28 de fevereiro de 2003,
e neste decreto.
Art. 2º. Os folhetos e assemelhados não poderão ter dimensões
superiores a 0,60 m (sessenta centímetros) de largura por 0,40
m (quarenta centímetros) de altura.
Art. 3º. Os folhetos e assemelhados deverão atender, ainda,
aos seguintes requisitos:
I - reserva de, no mínimo, 1/10 (um décimo) de sua área para
informação da razão social, número de inscrição no Cadastro
de Contribuintes Mobiliários - CCM e endereço sede das em-
presas patrocinadora e divulgadora;
II - inclusão obrigatória da frase: “NÃO JOGUE ESTE IMPRESSO
NA VIA PÚBLICA”, conforme previsto na Lei Municipal nº
11.837, de 28 de junho de 1995;
III - menção à zona de uso do local do imóvel, quando se re-
ferir à divulgação de empreendimento imobiliário.
Parágrafo único. A responsabilidade pela realização da limpeza
completa da área compreendida no raio de 200,00m (duzentos
metros) do local em que a distribuição for autorizada cabe à
empresa divulgadora da publicidade, em conformidade com o
artigo 10 deste decreto e deverá ser executada até 2 (duas)
horas depois do término diário da autorização concedida.
Art. 4º. A distribuição de folhetos e assemelhados somente po-
derá ocorrer aos sábados, domingos e feriados, entre 9h30 min
e l7h30 min.
Art. 5º. Para um mesmo ponto de distribuição de folhetos e as-
semelhados poderão ser concedidas, no máximo, 5 (cinco) au-
torizações distintas para os dias permitidos (sábados, do-
mingos e feriados), a fim de se evitar a aglomeração de pes-
soas e transtorno no fluxo de veículos, cabendo às Subprefei-
turas a responsabilidade desse controle e fiscalização.
Art. 6º. A distribuição de folhetos e assemelhados fica sujeita
ao recolhimento da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA e
dos preços públicos pela utilização dos espaços municipais,
bem como à observância das regras previstas nas Leis nº
13.525, de 28 de fevereiro de 2003, nº 13.474, de 30 de de-
zembro de 2002, nº 14.017, de 28 de junho de 2005, e nº
14.066, de 17 de outubro de 2005, e neste decreto.
Art. 7º. O preço público para utilização dos espaços públicos
será recolhido por pacotes, de acordo com o prazo de utili-
zação dos pontos de distribuição, na seguinte conformidade:
I - trintídio - R$ 2.468,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e
oito reais), com direito a 5 (cinco) pontos para distribuição de
folhetos e assemelhados, durante os finais de semana e fe-
riados, no período de 30 (trinta) dias;
II - final de semana - R$ 617,00 (seiscentos e dezessete reais),
com direito a 5 (cinco) pontos para distribuição de folhetos e
assemelhados, durante 1 (um) final de semana.
Art. 8º. Nos termos previstos no artigo 2º da Lei nº 13.105, de
29 de dezembro de 2000, os preços públicos estabelecidos
neste decreto serão atualizados, em 1º de janeiro de cada
exercício, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior.
Art. 9º. Para distribuição de folhetos e assemelhados, a em-
presa divulgadora da publicidade deverá requerer previamente,
por meio de seu representante legal, autorização à Subprefei-
tura da área em que se situam os pontos de distribuição, ins-
truindo o requerimento com as seguintes informações e docu-
mentos:
I - indicação dos pacotes pretendidos, dos períodos e locais em
que serão distribuídos os folhetos e panfletos, acompanhado
de croqui que possibilite a correta localização desses locais;
II - comprovação de recolhimento do preço público previsto
para o recebimento e autuação do requerimento, do preço de-
vido pela utilização dos espaços municipais e da Taxa de Fisca-
lização de Anúncios;
III - certidão negativa de tributos mobiliários municipais;
IV - comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM;
V - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
Parágrafo único. Não serão protocolizados requerimentos in-
completos, com erros ou desacompanhados das exigências es-
tabelecidas neste artigo.
Art. 10. Denomina-se divulgadora da publicidade a empresa de
promoção ou divulgação, inscrita no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, devidamente autorizada nos termos deste
decreto.
Art. 11. Denomina-se patrocinadora da publicidade a benefi-
ciária da divulgação do produto ou serviço em nome de quem
serão exibidos os anúncios temporários.

Art. 12. Obtida autorização para a distribuição de folhetos e
assemelhados, caberão à empresa divulgadora da publicidade
as seguintes obrigações:
I - cumprir as exigências previstas nas Leis nº 13.525, de 28 de
2003, nº 14.017, de 2005, nº 14.066, de 2005, e neste decreto;
II - utilizar papel reciclável na confecção de folhetos ou asse-
melhados;
III - proceder à doação a entidades assistenciais dos materiais
recolhidos;
IV - preservar a dignidade das pessoas incumbidas da entrega
dos folhetos, respeitando a legislação trabalhista e preser-
vando-as de situações vexatórias, embaraçosas ou de qualquer
forma de discriminação.
Art. 13. A autorização será expedida no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados da apresentação de requerimento
devidamente instruído nos termos do artigo 9º deste decreto.
Art. 14. As Subprefeituras deverão encaminhar à Secretaria
Municipal de Finanças - SF, previamente ao período de distri-
buição dos folhetos e assemelhados, cópia das autorizações
concedidas, incluindo a indicação dos locais de distribuição,
bem como cópia de guia de recolhimento da Taxa de Fiscali-
zação de Anúncios.
Art. 15. Eventuais dúvidas no recolhimento da Taxa de Fiscali-
zação de Anúncios serão dirimidas pela Secretaria Municipal
de Finanças - SF.
Art. 16. A fiscalização dos anúncios temporários previstos
neste decreto e a imposição das sanções pertinentes caberão
às Subprefeituras, de acordo com suas atribuições legais.
Art. 17. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 43.319, de 9 de junho de 2003.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.716, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2005
Transfere a gestão administrativa do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - FUMCAD para a Se-
cretaria Especial para Participação e Par-
ceria - SEPP.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica transferida para a Secretaria Especial para Partici-
pação e Parceria a gestão administrativa do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, criado
pela Lei Municipal nº 11.247, de 1º de outubro de 1992.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO, Secretário Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social
GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Especial para Partici-
pação e Parceria
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.717, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2005
Delega competência ao Secretário Mu-
nicipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social para os fins que especi-
fica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social para representar o Muni-
cípio de São Paulo na assinatura do Termo de Convênio a ser
firmado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE, do Ministério da Educação, tendo por objeto a
adesão ao Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PRO-
JOVEM.
Art. 2º. Incumbirá à Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, no âmbito de suas atribuições, a gestão
e a execução do Termo de Convênio referido no artigo 1º deste
decreto, sob a coordenação de seu Titular.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO, Secretário Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.718, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 220.907,54, de acordo com a Lei nº
13.942/04.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2004, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
das Subprefeituras,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 220.907,54 (du-
zentos e vinte mil, novecentos e sete reais e cinqüenta e
quatro centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.095, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 313/05, do Vereador Ushitaro
Kamia - PFL)

Institui o Mês da Saúde Preventiva da
Obesidade Infantil, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 26 de outubro de 2005, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Mês da Saúde Preventiva da Obesidade
Infantil, no âmbito do Município de São Paulo, que ocorrerá,
anualmente, durante o mês de junho.
Parágrafo único. O mês ora instituído passará a constar do Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos do Município.
Art. 2º O Mês da Saúde Preventiva da Obesidade Infantil terá o
caráter de evento, objetivando mobilizar o Poder Público e a
comunidade escolar, para juntos concentrarem esforços na
prevenção da obesidade infantil, o que abrangerá a orientação
aos alunos, pais e responsáveis.
Art. 3º O Poder Executivo envidará esforços para prover os es-
tabelecimentos de ensino de material didático e lúdico para
utilização nas atividades que serão desenvolvidas nas escolas
durante o mês de que trata o art. 1° desta lei.
Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas nas escolas du-
rante o Mês da Saúde Preventiva da Obesidade Infantil po-
derão constituir em:
I - estímulo e desenvolvimento de ações educativas destinadas
às crianças e adolescentes, sobre as causas e conseqüências da
obesidade;
II - realização de exame biométrico capaz de diagnosticar a
presença de sobrepeso ponderal ou de indicativos da predispo-
sição à obesidade;
III - informação aos professores e servidores, bem como aos
alunos, pais e responsáveis, sobre as ações e serviços pres-
tados pela municipalidade, através de entidades próprias ou
conveniadas, destinadas às finalidades da presente lei;
IV - fomento à prática de exercícios físicos adequados a cada
faixa etária, incluindo, dentre as aulas a serem ministradas,
matérias sobre a importância da alimentação equilibrada;
V - cessão, conforme a disponibilidade, de espaço para a reali-
zação de palestras ou outras atividades destinadas a informar
e conscientizar a comunidade sobre as causas e conseqüências
da obesidade.
Art. 5º Poderão ser firmados convênios e parcerias com outras
esferas da Administração Pública e/ou da iniciativa privada, a
fim de elaborar estatística sobre a condição da obesidade in-
fantil nas escolas do Sistema Municipal de Ensino, para imple-
mentação de planejamento de ações de saúde pública, dentre
elas:
I - atendimento médico às crianças ou adolescentes com sobre-
peso ponderal, nos postos de saúde do Município, entidades
conveniadas e através do Sistema Único de Saúde;
II - adoção de medidas destinadas a detectar, dentre as
crianças e adolescentes usuários dos serviços de saúde, as que
estejam apresentando sobrepeso ponderal ou com predispo-
sição a desenvolvê-lo;
III - oferta de orientação nutricional adequada a reverter ou
prevenir a obesidade;
IV - realização de exames biométricos ou outros capazes de
auxiliar o diagnóstico de sobrecarga ponderal ou da obesi-
dade;
V - realização de ações de saúde voltadas à vigilância e acom-
panhamento das crianças e adolescentes no que diz respeito a
seu crescimento e desenvolvimento;
VI - elaboração e manutenção de banco de dados destinado a
suprir os órgãos envolvidos nas ações ao estabelecimento de
estratégias, ações conjuntas e avaliação dos resultados do Pro-
grama;
VII - realização de exames destinados a diagnosticar a ocor-
rência de efeitos secundários da obesidade, logo no início;
VIII - oferecer permanentemente à população cursos gratuitos
de orientação sobre a obesidade em crianças e adolescentes,
podendo organizá-los em conjunto com entidades de usuários
interessadas;
IX - divulgar, através dos diversos meios de comunicação, as
conseqüências da obesidade para a saúde das pessoas, bem
como informar os locais em que são prestados assistência, es-
clarecimentos e encaminhamentos.
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º Visando garantir que nenhuma criança ou adolescente
fiquem excluídos dos benefícios do presente Programa, por
ocasião de sua matrícula, seus pais ou responsáveis respon-
derão questionário elaborado, de modo a obter informações
suficientes a, em conjunto com o exame biométrico, identificar
indicativo da possibilidade de vir a desenvolvê-la.
Parágrafo único. Analisadas as respostas e o exame biométrico
e evidenciada a obesidade ou sobrepeso ponderal, os pais ou
responsáveis serão orientados a comparecer a um dos órgãos
ou entidades do serviço público de saúde, para consulta e
exames que se fizerem necessários.
Art. 8º À Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação,
dentro das competências que já lhe são legalmente conferidas,
caberá a elaboração de exercícios físicos destinados às
crianças e adolescentes de que trata a presente lei, e demais
ações voltadas a garantir às mesmas a prática de esportes e
uma vida saudável.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação, dis-
pondo especialmente sobre as medidas a serem tomadas pelo
Poder Público para a plena execução dos objetivos por ela vi-
sados.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: JOSÉ SERRA


